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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 001/2025  

  

  

DISPENSA ELETRÔNICA:  Nº 001/2025  

PROCESSO:  Nº 002/2025  

TIPO:  MENOR PREÇO (lote único)   

TEMPO DE DISPUTA:  6 (seis) horas  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS?  NÃO 

OBJETO: Aquisição de materiais de expediente em geral destinados a atender as necessidades do 

Colégio Estadual Presidente Castelo Branco, por meio do Programa de Gestão Compartilhada, do 

município Dois Irmãos do Tocantins/TO.  

Interessado:  Associação de Apoio do Colégio Estadual Presidente Castelo 

Branco 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES?  Não  

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:  21/03/2025  às 08h00min (horário de Brasília)  

MODO DE DISPUTA:  Aberto  

REGIME JURÍDICO:  O presente edital será redigido de acordo com as normas da lei 

federal 14.133/2021.  

ORÇAMENTO:  Sigiloso  

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO:  Bolsa Nacional de Compras- BNC (https://bnccompras.com)  

INÍCIO DA ENTREGA DAS PROPOSTAS:  Às 08h00min do dia 18/03/2025  

FINAL DA ENTREGA DAS PROPOSTAS:  Às 08h00min do dia 21/03/2025  

INTERVALO MÍNIMO DE LANCE:  R$ 1,00 (Um real)  

FORMA DE JULGAMENTO:  

O presente Procedimento é Exclusivo para MICROEMPRESAS- 

ME,  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE-EPP  e  

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-MEI.  

  

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE CASTELO BRANCO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 01/2025 PROCESSO N° 002/2025  

Torna-se público que a Associação de Apoio do Colégio Estadual Presidente Castelo Branco,  

Inscrita no CNPJ 01.034.882/0001-79, sediada na Av. Araguaia, n 173, Centro, Dois Irmãos do Tocantins/TO, 

CEP 77718-000, TELENONE (63) 3362-1245, por meio do  Presidente da Associação o Sr. Edson Miranda 

de Oliveira, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO (lote único), na 

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais normas aplicáveis. Link: 

Bolsa Nacional de Compras BNC – https://bnccompras.com/.  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA.  

  

1.1. O objeto do presente procedimento, é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 

dispensa de licitação visando Aquisição de materiais de expediente em geral destinados a atender 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
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as necessidades do Colégio Estadual Presidente Castelo Branco, por meio do Programa de 

Gestão Compartilhada, do município Dois Irmãos do Tocantins/TO, conforme descrito no Termo 

de Referência, para uso da escola no uso administrativo para atender alunos matriculados no Colégio 

Estadual Presidente Castelo Branco, no município de Dois Irmãos do Tocantins/TO, conforme 

condições, quantidade e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.  

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO (lote único), observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.  

2.1. A participação nesta dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do 

Sistema de Compras Bolsa Nacional de Compras - BNC.  

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, disponível no Portal de Compras, para acesso ao sistema e operacionalização.  

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor 

do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros não autorizados.  

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s);  

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

  
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si;  
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista  

  

3.2.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  

  

3.2.5. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor;  

  

3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e;  

  

3.2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam   

  

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021  

  

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INCIAL  

  
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item.  
  

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  

  

4.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas.  

  

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  

  

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  

  

4.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

  

4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9Â§1
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4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

  

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.  

  

4.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificála;  

  

4.11. A proposta inserida no sistema deverá estar acompanhada de folders, prospectos, cartazes, folhetos 
etc. dos itens a qual interessa em concorrer, a fim de que seja submetido a análise técnica do produto pelos 
técnicos do município.  

  

4.12. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

d) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras;  

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

f) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da  

Constituição;  

5. FASE DE LANCES.  

5.1. A partir das 08h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste aviso.  

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total.  
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5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  

5.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,15 (quinze 

centavos).  

5.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema.  

5.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

5.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

5.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.  

5.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS.  

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas.  

6.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  

6.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

6.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica.  

6.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance.  

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.8.1. Contiver vícios insanáveis;  
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6.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

6.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

6.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável.  

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

6.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

6.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes.  

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço.  

6.12. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas;  

6.13. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

6.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

6.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade.  

6.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

7. HABILITAÇÃO.  

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, constam do ANEXO II e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase 

de lances.  
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7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio da Plataforma BNC, nos documentos por ele 

abrangidos.  

7.3. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sistema para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada.  

7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

7.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições  

7.7. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a)  Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

7.7.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b” 

acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

7.7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por  

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de  

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário.  

7.7.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.  

I. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros.  

II. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

7.7.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

7.7.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio dos 

documentos por ele apresentados.  
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7.8. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a (s) certidão (ões) válida (s).  

7.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação.  

7.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital.  

7.11. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  

7.12. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as 

exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio 

Certificado.  

7.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

7.14. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta.  

7.15. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

7.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8. CONTRATAÇÃO.  

8.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente.  

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

8.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  

8.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses prorrogável conforme previsão nos anexos a 

este Aviso de Contratação Direta.  
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8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato.  

  

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

I. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances.  

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.8.1.2 a  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

 9.3.  Na aplicação das sanções serão considerados:  

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional 

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.  

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
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10.1. O procedimento será divulgado no BNC e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender.  

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá:  

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;  

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas.  

10.2.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  

10.2.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 

o caso.  

10.3. As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)  

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Administração na respectiva notificação.  

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento.  

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação.  

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  
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10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – Termo de Referência;  

ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação 

ANEXO III – Termo de Contrato;  

ANEXO IV – Modelo de Declaração Geral; e  

ANEXO V – Modelo proposta de Preços.  

Dois Irmãos do Tocantins/TO, aos 18 de março de 2025.  

  

  

Edson Miranda de Oliveira 

Presidente da Associação  
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA  

1 DO OBJETO 

1.1 Aquisição de materiais de expediente em geral destinados a atender as necessidades do Colégio Estadual 

Presidente Castelo Branco, por meio do Programa de Gestão Compartilhada, do município Dois Irmãos do 

Tocantins/TO.  

1.2 Da Especificação do Objeto: 

Item DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO Unidade Quantidade 

01 Apagador para quadro branco com depósito, corpo em 
plástico ou acrilico e base de velcro macio para não 
arranhar a tela do quadro, com dois compartimentos para 02 
(dois marcadores). Similar ao pilot 

Unid
. 

60 

02 Apontador de lápis com depósito, em plástico, tamanho 
grande formato retangular, com 25 unidades, similar ao da 
faber castell 

Cx 4 

03 Balão nº 7, resistente e durável, cores variadas, 50x1. 
similar ao são roque 

Pct 50 

04 Borracha apagadora branca para lápis, medida mínima de 
40x20x10mm, a base de PVC, protegida por cinta plástica, 
caixa com 50 uindades 

Cx 6 

05 Caderno brochura, capa dura,  tamanho grande, 1/1, 
pautado, 96 folhas, cores: amarelo, azul 

Unid
. 

60 

06 Caderno universitário espiral com capa dura com 300 folhas, 
formato 200 mm x 275 mm (15 matérias) 

Unid
. 

40 

07 Caderno universitário, espiral e arame galvanizado, capa 
dura na cor azul e amarelo, dimensões: 200mm de largura x 
275mm de altura, com 96 folhas pautadas, gramatura da 
folha 56g/m² (1 matéria) 

Unid
. 

50 

08 
Caneta corretiva 8 ml 

Unid
. 

6 

09 Caneta esferográfica, cor azul, escrita média de 0,7 mm, 
corpo em plástico rígido, formato do corpo hexagonal, 
transparente, com furo para suspiro, carga removível, tampa 
ventilada, tamanho total aproximado de 15 cm, caixa com 50 
unidades 

Cx 15 

10 Caneta esferográfica, cor preta, escrita média de 0,7 mm, 
corpo em plástico rígido, formato do corpo hexagonal, 
transparente, com furo para suspiro, carga removível, tampa 
ventilada, tamanho total aproximado de 15 cm, caixa com 50 
unidades 

Cx 15 

11 Caneta esferográfica, cor vermelha, escrita média de 0,7 
mm, corpo em plástico rígido, formato do corpo hexagonal, 
transparente, com furo para suspiro, carga removível, tampa 
ventilada, tamanho total aproximado de 15 cm, caixa com 50 
unidades 

Cx 6 



 

 

 

 

  

Diretoria Regional de Educação de Miracema do Tocantins 

Associação de Apoio do Colégio Estadual Presidente Castelo Branco, 

Av. Araguaia, nº 173, Centro – Dois Irmãos do Tocantins/TO 

E-mail: castelobranco-mne@ue.seduc.to.gov.br 

 

12 Caneta marca-texto, cores diversas: amarela, verde e azul. 
Altura de 140mm x 12mm de diametro. ponta de 4mm 
chanfrada, corpo na cor da tinta e caixa com 12 unidades 

Cx 5 

13 Canetinha ponta fina hidrográfica 24x1, de boa qualidade e 
o corpo transparente e na cor da tinta 

Unid
. 

6 

14 Cartolina comum, cores diversas: amarela, azul, branca, 
rosa, verde, com gramatura de 150g/m2, dimensão 
aproximada de 50x66cm. 

Unid
. 

300 

15 Cartucho de reposição de marcador para quadro branco 
recarregável, cor azul. 12x1. Similar ao pilot 

Cx 40 

16 Cartucho de reposição de marcador para quadro branco 
recarregável, cor preta. 12x1. Similar ao pilot 

Cx 40 

17 Cartucho de reposição de marcador para quadro branco 
recarregável, cor vermelha. 12x1. Similar ao pilot 

Cx 10 

18 Clip 3/0 para papel fabricado em arame de aço com 
tratamento anti ferrugem galvanizado com 500g aproximado 

Cx 12 

19 Clip 8/0 para papel fabricado em arame de aço com 
tratamento anti ferrugem galvanizado. 500g 
aproximadamente 

Cx 6 

20 Cola bastão base de polímeros sintéricos boa adesividade 
secagem lenta lavável atóxica, não ressecada, tubo de 
plástico em material rígido com tampa vedante e provido de 
base giratória 

Unid
. 

12 

21 Cola branca de uso escolar, lavável, atóxica,composição: 
acetato de polivilina 90g, caixa com 12 unidades 

Cx 6 

22 Cola isopor para EVA e isopor, com bico aplicador, soluvel 
em alcool, secagem rapida, lavavel, frasco de 90 gramas 
caixa com 12 unidades 

Cx 12 

23 E.V.A  40x60 cm, cores: branco, azul escuro, preto, 
vermelho, verde escuro, amarelo ouro,  marron, laranja, 
creme e lilás. 

Unid
. 

300 

24 E.V.A  com gliter 40x60 cm, cores: branco, azul escuro, 
preto, vermelho, verde escuro, amarelo ouro,  marrom, 
laranja, crem, prata, dourado e lilás. 

Unid
. 

250 

25 Envelope tipo saco, cor amarelo, gramatura de 90g, formato 
229mm x 324mm e caixa com 250 unidades 

Cx 3 

26 Envelope tipo saco, cor amarelo, gramatura de 90g, formato 
260mm x 360mm e caixa com 250 unidades 

Cx 2 

27 Fita adesiva larga, transparente e resistente 45cmx50cm. 
Similar 3M 

Unid
. 

100 

28 Fita Dupla Face; adesivo, acrílico transparente, de forte 
adesão à superfície e resistente a solventes; medindo 12mm 
de largura, 1,0mm de Espessura e 20m de Comprimento 

Unid
. 

10 

29 Fita larga para laços, 32mmx100m, cores vermelha, verde e 
branca 

Unid
. 4 

30 
Fitas de cetim larga, 50m, cores azul e vermelha 

Unid
. 6 

31 Folha de isopor 40 mm de 100 x 50 cm. Em EPS de alta 
qualidade 

Unid
. 80 
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32 Folha de isopor 20 mm de 100 x 50 cm. Em EPS de alta 
qualidade 

Unid
. 60 

33 Grampeador pequeno de metal 11,5cm, composto de aço e 
pintura eletrostatica, com trilho cromado. Medindo 
aproximadamente 37x125x200mm capacidade para até 100 
grampos 26/6 

Unid
. 

15 

34 Grampo para gramepador 26/6, em aço galvanizado 
resistente a oxidação caixa com 5.000 unidades 

Cx 20 

35 Lápis de cor grande 24x1, boa qualidade, resistente. Similar 
faber castell 

Cx 12 

36 Lápis preto de escrever fabricado em madeira reflorestada e 
resisente na cor verde, mina de cedra e de boa qualidade 
com 144 unidades. Similar faber castell 

Cx 8 

37 Marcador para quadro branco recarregavel com refil, cor 
azul, ponta de 4,5mm, traço de 23mm, atoxico, secagem 
rapida. Composto por resina termoplastica, ponta de fibra e 
tinta a base de coranes e solventes. Caixa com 12 
unidades. Similar pilot 

Cx 20 

38 Marcador para quadro branco recarregavel com refil, cor 
preta, ponta de 4,5mm, traço de 23mm, atoxico, secagem 
rapida. Composto por resina termoplastica, ponta de fibra e 
tinta a base de coranes e solventes. Caixa com 12 
unidades. Similar pilot 

Cx 20 

39 Marcador para quadro branco recarregavel com refil, cor 
vermelha, ponta de 4,5mm, traço de 23mm, atoxico, 
secagem rapida. Composto por resina termoplastica, ponta 
de fibra e tinta a base de coranes e solventes. Caixa com 12 
unidades. Similar pilot 

Cx 6 

40 Papel cartão fosco, medindo 50 x 70 cm, (verde, azul, 
vermelho) 

Unid
. 

25 

41 Papel Contact colorido, 45cmx10m com características: 
Adesivo vinílico contact. 100%, lavável e com espessura 
0.08mm 

Rolo 4 

42 Papel Contact Transparente, 45cmx25m com 
características: Adesivo vinílico contact. 100%, lavável e 
com espessura 0.08mm 

Rolo 5 

43 Papel Fotográfico 210x297mm, resolução 5760 
DPI,tamanho: A4|210x297mm caixa com 50 folhas, 
brilhante, revestido por produtos químicos fotossensíveis 
usado para a produção de impressões fotográficas, em jato 
de tinta e laser.  

Pct 12 

44 Papel milimetrado, material celulose vegetal, gramatura 75 
g/m2, cor branca, formato a3, bloco com 50 folhas 

Pct 4 

45 Papel sulfite A4 75G/m, medindo 210mmx297mm, na cor 
branca, com caixa com 10 resmas de 500 folhas 

Cx 30 

46 Papel tipo vergê 180g, formato A4, medindo 210x297mm, 
caixa com 50 folhas, ideal para convite, certificados, de 
ótima qualidade para impressora jato de tinta, cores: branca, 
palha, rosa, creme e verde claro 

Pct 12 
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47 Pasta arquivo morto cor azul escuro, boa qualidade e 
resistente 

Unid
. 

20 

48 Pasta canaleta A4 transparente 10x1 Pct 12 

49 Pasta catálogo para portifólio, formato ofício, plástica, com 
bolso e visor, 4 colchetes, 50 envelopes grosso e  
resistente, cor preta 

Unid
. 

12 

50 Pasta em polipropileno, lombo de 20mm, plástica, 
transparente e com elástico 

Unid
. 

30 

51 Pasta em polipropileno, lombo de 55mm, plástica, 
transparente e com elástico 

Unid
. 

30 

52 
Pasta plástica sanfonada com 12 divisórias trasparente  

Unid
. 

10 

53 
Pasta plástica sanfonada com 30 divisórias trasparente  

Unid
. 

5 

54 
Pasta transparente em L 10x1 A4, boa qualidade e 
resistente 

Pct 20 

55 Pendrive de boa qualidade 16 gb 
Unid
. 

35 

56 Pilha alcalina AA   2 x 1, boa qualidade  
Unid
. 

20 

57 Pilha alcalina AAA   2 x 1 boa qualidade 
Unid
. 

20 

58 Pincel marcador atômico, cores variadas 
Unid
. 

10 

59 

Pistola para cola quente grande , potência de 40 
watts,tensão de 127v-220v, fio reforçado com plug de 
acordo com a norma da ABNT/NBR14136, devolvida para 
bastoes de cola de silicone 11mm de diametro.  

Unid
. 

8 

60 

Pistola para cola quente pequena, tensão de 127v-220v, fio 
reforçado com plug de acordo com a norma da 
ABNT/NBR14136. 

Unid
. 

8 

61 
Refil de cola quente fina, composta de resina de EVA e 
composto traquificante, semi transparente, pacote com 1KG 

Pct 5 

62 
Refil de cola quente grossa, composta de resina de EVA e 
composto traquificante, semi transparente, pacote com 1KG 

Pct 5 

63 Régua plástica flexível 30 cm material resistente 
Unid
. 

10 

64 Rolo de barbante cru, 1000 m  Rolo 5 

65 Tesoura escolar sem ponta 13 cm resistente 
Unid
. 

50 

66 
Tesoura grande, 8'', 22 cm - Lâmina de aço inoxidável, cabo 
recoberto por polipropileno 

Unid
. 

6 

67 Tinta guache 15 ml  6 cores Cx 5 

68 Tinta original para impressora EPSON L3210 kit 4 cores Kit 10 

69 
TNT liso 1,40 x 50m cores: branco, preto, vermelho, azul, 
roxo, amarelo escuro, verde escuro, lilás, marrom e cinza 

Rolo 20 

70 Toner para impressora Brother DCP-L2540DW 
Unid
. 

12 

71 Toner para impressora HP Laser Jet M1132 MFP 
Unid
. 

8 
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1.2.1 Os produtos propostos deverão, obrigatoriamente, atender às exigências de qualidade, observados os padrões 

e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de qualidade industrial, em especial ANVISA ou 

equiparadas, cuja apresentação em desconformidade ensejará em desclassificação e/ou aplicação de sanções administrativas 

cabíveis. 

1.2.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com as 

especificações solicitadas, consoante disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.1.1 O prazo de vigência é fixado com início na data de xx/xx/2025 e encerramento em 31/12/2025, previsto no artigo 

107, da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. 

 

1.3 A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

2 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

2.1 A descrição da solução na totalidade, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1 Trata-se de bens comuns a ser contratado mediante dispensa de licitação, em sua forma eletrônica.  

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1 O prazo de entrega dos bens é de 2 dias, contados da assinatura do contrato e deverá ocorrer de forma parcelada, 

na quantidade de 9 parcelas, com periodicidade mensal no seguinte endereço: Av. Araguaia, nº 173, Centro – Dois Irmãos do 

Tocantins – TO. 

4.2 O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior à metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

4.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta.  

4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 

como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 



 

 

 

 

  

Diretoria Regional de Educação de Miracema do Tocantins 

Associação de Apoio do Colégio Estadual Presidente Castelo Branco, 

Av. Araguaia, nº 173, Centro – Dois Irmãos do Tocantins/TO 

E-mail: castelobranco-mne@ue.seduc.to.gov.br 

 

4.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para ser substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por comissão/servidor especialmente 

designado; 

5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no processo de contratação; 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 

6.1.2 6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 

ou defeitos; 

6.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

6.2 A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas 

federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato; 

6.3  Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá: 

6.3.1  Atender prontamente às solicitações da Associação de Apoio do Colégio Estadual Presidente Castelo Branco, no 

fornecimento dos itens contratados nas quantidades e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA; 
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6.3.2 Entregar os itens acondicionados adequadamente, em invólucro lacrado, para permitir completa segurança durante 

o transporte, acompanhado de nota fiscal, discriminando o quantitativo do produto, conforme as especificações técnicas; 

6.3.3 A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais; 

6.3.4 Substituir quaisquer itens que não esteja dentro do padrão de qualidade, em bom estado de conservação, que 

apresente defeito ou não esteja em conformidade com as especificações da proposta apresentada; 

6.3.5 Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste TERMO 

DE REFERÊNCIA; 

6.3.6 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE; 

6.3.7 Comunicar imediatamente à CONTRATANTE sobre qualquer inconformidade apresentada; 

6.3.8 Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente à embalagem e transporte para a entrega dos objetos 

contratados aos técnicos da unidade escolar. 

7 DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 

à continuidade do contrato. 

9 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Os fiscais/gestores do Contrato ou instrumento equivalente serão nomeados oportunamente, pela Associação de 

Apoio do Colégio Estadual Presidente Castelo Branco, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021a qual diz 

que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por  1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 

da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

 A existência da fiscalização do CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da 

CONTRATADA, na aquisição dos materiais a ser contratada; 

 

10 DO PAGAMENTO 

10.1 Serão considerados para efeito de pagamento as aquisições efetivamente executados pela CONTRATADA e 

aprovado pelo servidor responsável pelo recebimento dos mesmos, respeitada a rigorosa correspondência com o TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

10.2 A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal e fatura correspondente aquisição dos materiais efetivamente 

prestado. 
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10.3 As Notas Fiscais deverão ser entregues na Diretoria de Administração, após conferência do Fiscal do Contrato ou 

instrumento equivalente. 

10.4 O pagamento somente será efetivado após verificada a regularidade fiscal do FORNECEDOR, e após o recebimento 

definitivo do objeto, ficando essa ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser entregues 

novamente, em plena validade, em cada fase de pagamento. 

10.5 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias corridos, a partir do “Atesto” da Nota Fiscal e emissão do Relatório 

elaborado pelo Fiscal do Contrato ou instrumento equivalente, mediante depósito bancário em conta corrente da 

CONTRATADA; 

10.6 A CONTRATANTE se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da Nota Fiscal 

estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do certame e, ainda, se for constatado, a entrega do material 

não correspondem às especificações apresentadas na proposta. 

10.7 O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e vinculado à conta corrente. 

10.8  Para execução do pagamento, a Contratada deverá fazer constar da Nota Fiscal, emitida sem rasura, em letra 

bem legível, em nome da Associação de Apoio do Colégio Estadual Presidente Castelo Branco, o nome do Banco, o número de 

sua conta bancária e a respectiva agência para receber o pagamento.  

10.9 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada antes da apresentação e da aceitação da nota fiscal atestada 

em conformidade com a entrega final do material a ser contatada, pelo setor competente da Contratante, e enquanto 

houver pendência relativa à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência, à apresentação 

de documentação exigida em disposição do ato convocatório, legal ou regulamentar, à regularidade fiscal. 

10.10 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para 

tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) 
I 

= 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

11 DO REAJUSTE 

 

11.1  Os preços são fixos e irreajustáveis 

 

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  

12.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.6. Cometer fraude fiscal.  

12.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

12.8. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante;  

12.9. Multa moratória de 0,02% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias; 

12.10. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

12.11. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 

forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.12. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

12.13. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos;  

12.14. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 

hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Termo de Referência.  

12.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.16. As sanções previstas nos subitens 12.2, 12.3, 12.4, 12.5 e 12.6 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.17. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, Inciso I, II, III e IV da Lei nº 14.133/21, as empresas ou 

profissionais que: 

12.18. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

12.19. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.20. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.21.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

12.22. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Estado 

e cobrados judicialmente. 
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12.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

12.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR.  

12.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa.  

12.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

12.28.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

13.1. Será utilizado o recurso do tesouro estadual, transferidos pela Secretaria de Educação a essa associação em conta 

especifica.  

 

Município de Dois Irmãos do Tocantins, 18 de março de 2025 

 

 

 

 

Edson Miranda de Oliveira 

Presidente da Associação 
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ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação 
 

1 Habilitação jurídica:   

  

1.1. Documento de constituição da pessoa jurídica. (Artigo 66, lei 14.133/2021).  

  

1.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede.   

  

1.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

  

  

1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

  

  

1.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  

  

  

1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas  

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

  

  

1.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País;  

  

  

1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

  

  

1.2. Documento oficial com CPF e foto do (s) sócio (s) da empresa. (Artigo 68, inciso I, lei  

14.133/21).  

  

1.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. (Artigo 68, inciso I, lei  

14.133/21).  

  

1.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. Facultado para 

microempreendedores individuais. (Artigo 68, inciso II, lei 14.133/21).  
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1.5. Prova de enquadramento como MEI, ME e EPP, podendo essa condição ser comprovada através de 

declaração ou certidão emitida pela junta comercial.  

  

  

II. Regularidade fiscal, social e trabalhista:  

  

2.1. Prova de regularidade perante a Fazenda federal do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

(Artigo 68, inciso III, lei 14.133/21).  

  

2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor. (Artigo 68, inciso 

III, lei 14.133/21).  

  

  

2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor.  

(Artigo 68, inciso III, lei 14.133/21).  

  

  

2.3.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

  

2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei. (Artigo 68, inciso IV, lei 14.133/21).  

  

2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. (Artigo 68, inciso V, lei 

14.133/21).  

  

  

III. Qualificação Econômico-Financeira:   

  

3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  

(Artigo 69, inciso II da lei 14.133/21).  

  

3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

últimos exercícios sociais. Facultado para microempreendedores individuais. (Artigo 69, inciso I da lei 

14.133/21).  

  

  

IV. Qualificação Técnica  

4.1. Apresentar ao menos 1 (um) Comprovante da Capacidade Técnica, o atestado de capacidade técnica, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o desempenho de atividades compatíveis em 

características correspondentes ao objeto desta Licitação. (Artigo 67 da lei 14.133/21).   

  



 

 

 

 

  

Diretoria Regional de Educação de Miracema do Tocantins 

Associação de Apoio do Colégio Estadual Presidente Castelo Branco, 

Av. Araguaia, nº 173, Centro – Dois Irmãos do Tocantins/TO 

E-mail: castelobranco-mne@ue.seduc.to.gov.br 

 

A. A apresentação de atestados, deverá ser em nome de pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

no caso de pessoas jurídicas de direito privado deverá ter firma reconhecida.  

  

B. Os atestados deverão se referir ao serviço/fornecimento no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.  

  

  

C. No caso de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado, deverá conter o 

reconhecimento de firma.  

  

  

V. Declarações:  

  

5.1. Apresentar declaração geral apresentada em papel timbrado da empresa, conforme modelo no anexo IV. 

(Artigo 68, inciso VI, lei 14.133/21).  
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ANEXO III – TERMO DE CONTRATO 

  

       TERMO DE CONTRATO DE COMPRA  

  

                                                                                                                             TERMO  DE  CONTRATO  DE  

COMPRA Nº XXX/ 2025, QUE FAZEM ENTRE SI 

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO  À ASSOCIAÇÃO 

DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 

PRESIDENTE CASTELO BRANCO E 

AEMPRESA XXXXXXX.  

  

PREÂMBULO:  

A Associação de Apoio do Colégio Estadual Presidente Castelo Branco, com sede na Av. Araguaia, n 173, 

Centro, na cidade de Dois Irmãos do Tocantins/TO, inscrita no CNPJ sob o nº 01.034.882/0001-79, neste ato 

representada pelo Sr. Edson Miranda de Oliveira, eleito para o cargo de presidente conforme ata de reunião 

realizada no dia 07 de março de 2024, portadora do CPF nº xxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, 

e o (a) XXX (empresa) inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº xxxx, sediado (a) na xxx, em xxx doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) xxx, portador(a) da Carteira de Identidade nº xxx expedida 

pela(o) xxx., e CPF nº xxx, tendo em vista o que consta no Processo nº 002/2024 e em observância às disposições 

na Lei nº 14.133/2021 e Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato por valor estimado para Aquisição de materiais de expediente 

em geral destinados a atender as necessidades do Colégio Estadual Presidente Castelo Branco, por 

meio do Programa de Gestão Compartilhada, do município Dois Irmãos do Tocantins/TO, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.1 Discriminação do objeto:  

ITEM  DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO  
UNIDADE DE 

MEDIDA  
QUANTIDADE  VALOR  

1          

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 

de ____/____/___ e encerramento em ____/____/______, previsto no artigo 107, da Lei n° 14.133/2021 e 

suas alterações.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

3.1 O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$ xxx (XXX valor por extenso).  
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3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação.  

3.3 Por se tratar de contrato de valor estimado, fica a contratada ciente de que só receberá pela quantidade 

efetivamente executada, não podendo exigir o recebimento, pela contratante, da totalidade estimada na 

contratação.  

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas do tesouro estadual, transferidos pela Secretaria 

de Educação a essa associação em conta específica, para o exercício de 2025.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

  

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, ou 

cronograma de entrega.  

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO  

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.  

  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO  

12.1 A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas na Lei nº 14.133/2021.  

12.2 O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 138 da Lei  

14.133/2021.  

12.3 Nas hipóteses de rescisão, com base nos incisos I a III do art. 139 da Lei 14.133/2021, não cabe ao 

Contratado direito a qualquer indenização.  
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13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES  

13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

14.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com 

amparo no art. 132 da Lei nº 14.133/2021, vedada a modificação do objeto, conforme artigo 126 do mesmo 

diploma legal.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.  

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133/2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Miranorte/TO para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

______________de_________de___________.   

  

_____________________________________  

Edson Miranda de Oliveira 

Presidente da Associação / Responsável legal da CONTRATANTE 

  

________________________________  

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

  

Diretoria Regional de Educação de Miracema do Tocantins 

Associação de Apoio do Colégio Estadual Presidente Castelo Branco, 

Av. Araguaia, nº 173, Centro – Dois Irmãos do Tocantins/TO 

E-mail: castelobranco-mne@ue.seduc.to.gov.br 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS  

À ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL REZENDE ALMEIDA - SETOR DE LICITAÇÕES  

  

Processo: DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2025.    

Prezados, a Empresa ____________, inscrita no CNPJ nº____________, com sede no endereço__________, por 

intermédio de seu representante lega, o (a) Sr.(a)______________, inscrito (a) no CPF nº ________através deste, 

declara que;  

1. Que atente aos requisitos de habilitação:  

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório;  

2. Não emprega menor de idade:  

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3. De observância dos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal:  

Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

4. Se for o caso, que cumpre as exigências de reserva de cargos:  

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas.  

5. Que não emprega servidor público:  

Não tem vínculo com os servidores público do município ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 

REZENDE DE ALMEIDA, bem como não tem grau de parentesco.  

6. Se for o caso, que se enquadra como ME ou EPP:  

Esta empresa está enquadrada como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, declara, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021.  

______________de __________de 2025.  

(ASSINATURA, CARIMBO E CNPJ) OBSERVAÇÕES: 

Utilizar papel timbrado da licitante;  

Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4Â§1
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ANEXO V – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

À  

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL REZENDE DE ALMEIDA- SETOR DE 

LICITAÇÕES  

Processo: DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2025  

  

Prezados,  

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa Proposta, relativa ao objeto da DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 001/2025, bem como as informações, especificações e as condições abaixo 

discriminadas:  

1. Identificação da Licitante:  

Razão Social: Inscrição CNPJ:  

Inscrição Estadual ou Municipal: Endereço Completo: Nº 

Telefone, e-mail:  

  

2. Dados bancários:  

Banco, Nº Agência, Nº Conta Corrente:  

3. Identificação do Representante Legal: Nome Completo: Inscrição CPF:  

Nº Celular, e-mail:  

4. Objeto:  

Constitui o objeto da presente proposta: Registro de Preços para Aquisição de materiais de expediente em 

geral destinados a atender as necessidades do Colégio Estadual Presidente Castelo Branco, por meio do 

Programa de Gestão Compartilhada, do município Dois Irmãos do Tocantins/TO.  

5. Formação do Preço:  

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QUANT  MARCA  VLR.  

UNITÁRIO  

VLR.  

TOTAL  

              

    V ALOR TOTAL    

  

6. Validade da Proposta:  

A presente Proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data da sua apresentação. 7. 

 Condições Gerais da Proposta:  

Nos preços estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

O objeto cotado atende todas as exigências do Edital e seus anexos, relativas à especificação e características, 

inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas.  

O prazo de execução do objeto será o indicado no Termo de Referência.  

O local de execução do objeto será o indicado no Termo de Referência.  
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__________de_____________de 2025.  

  

(ASSINATURA, CARIMBO E CNPJ)  

OBSERVAÇÕES:  

Utilizar papel timbrado da licitante;  

Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa  


